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7 — Composição do júri:
Presidente — João Miguel Guerra Cabral Neves (subdiretor).
Vogais efetivos:
Luís Miguel Pereira Braguês (diretor -adjunto).
João Rui Duarte Sampaio (diretor -adjunto).

Vogais suplentes:
Jaime Augusto de Matos Torrinhas (coordenador de estabelecimento).
António Manuel Dias Pereira Sapata (coordenador de estabeleci-

mento).

8 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os parâ-
metros de avaliação de cada um dos elementos do método de seleção, a 
grelha classificativa e a valoração final, desde que as solicitem.

9 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização 
da audiência aos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

10 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética das classificações quantitativas obtidas em cada um dos 
elementos do método de seleção (avaliação curricular).

11 — Critérios de desempate: a ordenação dos candidatos que se 
encontrem em situação de igualdade de valoração e em situação não 
configurada pela lei como preferencial, é efetuada, de forma decrescente, 
tendo por referência os seguintes critérios:

a) Valoração da habilitação académica de base (HAB);
b) Valoração da experiência profissional (EP);
c) Valoração da formação profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato que já tenha trabalhado na Escola;
e) Candidato de maior idade.

12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção avalia-
ção curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, 
nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

13 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação do diretor do Agrupamento, é disponibilizada no sítio da Internet 
da escola sede do Agrupamento de Escolas de Nelas, bem como em 
edital afixado nas respetivas instalações, em data que constará de aviso 
publicitado na 2.ª série do Diário da República.

14 — Formalização das candidaturas: formalização das candidaturas: 
as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, mediante 
preenchimento de formulário próprio, disponível nos Serviços de Admi-
nistração Escolar, em horário normal de expediente, e em http://www.
aenelas.edu.pt, e entregues nos Serviços de Administração Escolar, ou 
enviadas por correio registado com aviso de receção para a morada: 
Escola Secundária de Nelas, Rua do Engenheiro Alberto Cardoso de 
Vilhena 3520 -090 Nelas.

15 — Prazo de candidatura: cinco dias úteis a contar da data de pu-
blicação do presente aviso no Diário da República.

Documentos a apresentar: formulário devidamente preenchido; foto-
cópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão; fotocópia do certificado 
de habilitações; curriculum vitae datado e assinado; outros documentos 
que julgue de interesse.

16 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

17 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

18 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

19 — Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da lista de 
graduação dos candidatos, que será afixada no átrio e publicitada na 
página eletrónica da escola sede do Agrupamento de Escolas, Escola 
Secundária de Nelas.

20 — Uma vez que ainda não estão constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo e em virtude de não ter sido ainda publici-
tado qualquer procedimento concursal para a constituição de reservas 
de recrutamento e até à sua publicitação, fica dispensada a obrigatorie-
dade de consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de 
Reservas de Recrutamento, prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário 

da República, na página eletrónica da escola sede deste Agrupamento 
de Escolas de Nelas e na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à publicação na 2.ª série do Diário da República, 
e, no prazo máximo de três dias úteis, contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

21 de abril de 2014. — A Diretora, Olga Maria da Costa Carvalho.
207775534 

 Agrupamento de Escolas Pioneiros 
da Aviação Portuguesa, Amadora

Aviso n.º 5568/2014
Nos termos do n.º 2 e 3 do artigo 6.º e do artigo n.º 8 Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, e do disposto na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, de acordo com o competente Despacho do Sr. Diretor -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, torna -se público que se encontra aberto, 
o procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 
de trabalho, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo 
a tempo parcial, com a duração de 4 horas por dia para prestação de 
serviço de limpeza.

Remuneração auferida — € 2,80 por hora, acrescido de SR (€ 4,27 
por dia).

Duração do contrato: até 13 de junho de 2014.
Requisitos legais exigidos: Possuir escolaridade obrigatória ou 

curso equiparado de acordo com alínea a) n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro.

Métodos de seleção — avaliação curricular.
Prazo do concurso — 10 dias úteis a contar da data da publicação 

deste aviso no Diário da República.
Local de trabalho: Escola Secundária da Amadora.
Apresentação e formalização da candidatura — em impresso próprio 

que poderá ser obtido na Página da Direção -Geral de Administração e 
Emprego Público em http:\\www.dgaep.gov.pt ou junto dos serviços 
administrativos e entregue no prazo da candidatura, pessoalmente du-
rante o período de atendimento ao público ou enviado pelo correio com 
aviso de receção.

21 de abril de 2014. — O Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Francisco Alves Marques.

207775112 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Regulamento n.º 179/2014
Nos termos conjugados do artigo 3.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 28/2013, 

de 19 de fevereiro, do artigo 3.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/2013, de 17 
de abril, e do artigo 41.º, n.º 2, alínea b) da Lei 3/2004, de 15 de janeiro, 
sucessivamente revista, publica -se o Regulamento de recrutamento e 
contratação de “Investigador FCT”, homologado pela Secretária de 
Estado da Ciência a 26 de março de 2014.

Regulamento de Recrutamento e Contratação de Investigadores 
FCT — Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objeto

1 — O presente regulamento define as normas e os procedimentos de 
concurso para contratação de doutorados no âmbito do Programa Inves-
tigador FCT, que visa promover a inserção profissional de doutorados 
no Sistema Científico e Tecnológico Nacional.

2 — O Programa Investigador FCT é financiado por fundos nacionais 
através da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, (FCT), I. P. e, quando 
elegível, cofinanciado por verbas comunitárias.
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Artigo 2.º
Candidatos

1 — São candidatos ao Programa Investigador FCT os doutorados, 
nacionais, estrangeiros e apátridas, em qualquer área científica, que 
sejam detentores de um currículo científico e profissional que ateste 
capacidade científica adequada para o nível a que concorrem.

2 — Não podem ser candidatos ao Programa Investigador FCT os dou-
torados que sejam titulares de relações jurídicas de emprego por tempo 
indeterminado com alguma das instituições de acolhimento previstas 
no artigo seguinte, cujo objeto ou conteúdo funcional inclua atividades 
de investigação científica.

3 — No procedimento de concurso podem ser considerados três 
níveis, definidos pelo número de anos após a obtenção do grau e/ou 
pelo mérito e diferenciação dos percursos científicos dos candidatos 
e ainda pelo grau de independência científica demonstrada, nos se-
guintes termos:

a) Nível inicial — doutorados com um currículo de mérito excecional 
e sem exigência de independência científica prévia, com doutoramento 
concluído há mais de 3 e menos de 8 anos, equiparados para efeitos 
remuneratórios ao 1.º escalão da categoria de investigador auxiliar da 
carreira de investigação científica, em regime de dedicação exclusiva 
ou de tempo integral;

b) Nível de desenvolvimento — doutorados com um currículo de mé-
rito excecional e com experiência como investigadores independentes, 
equiparados para efeitos remuneratórios ao 1.º escalão da categoria de 
investigador principal da carreira de investigação científica, em regime 
de dedicação exclusiva ou de tempo integral;

c) Nível de consolidação — doutorados com experiência como in-
vestigadores independentes, com um currículo excecional e que evi-
dencie liderança científica numa determinada área do conhecimento, 
equiparados para efeitos remuneratórios ao 1.º escalão da categoria 
de investigador coordenador da carreira de investigação científica, em 
regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral.

4 — Na contagem do tempo de obtenção do grau e de exercício de 
funções, desde que devidamente documentadas, podem ser consideradas 
as seguintes suspensões ou interrupções da atividade de investigação:

a) Por motivo de maternidade: o número de anos após a obtenção do 
grau de doutor é reduzido em 18 meses por cada filho nascido antes ou 
depois da obtenção do grau;

b) Por motivo de paternidade: o número de anos após a obtenção do 
grau de doutor é reduzido pelo tempo de licença parental, definido na 
legislação em vigor, por cada filho nascido antes ou depois da obtenção 
do grau;

c) Por motivo de doença prolongada: o período constante na certi-
ficação de doença, superior a 90 dias, é considerado para redução do 
número de anos após a obtenção do grau de doutor.

5 — Das suspensões e reduções a que se refere o número anterior, 
não pode resultar uma redução cumulativa superior a quatro anos e seis 
meses para o prazo previsto na alínea a) do número 3.

Artigo 3.º
Instituições de acolhimento

São instituições de acolhimento as como tal definidas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 28/2013, de 19 de fevereiro.

CAPÍTULO II

Processo de avaliação de mérito científico

Artigo 4.º
Critérios obrigatórios de avaliação de mérito científico

1 — Sem prejuízo de outros critérios fixados no aviso de abertura do 
procedimento, são critérios obrigatórios de avaliação:

a) O mérito do candidato;
b) A qualidade do projeto de investigação científica;
c) A adequação do plano de desenvolvimento de percurso profissional 

do candidato.

2 — O resultado final da avaliação é traduzido numa escala de um 
mínimo de 1 (um) valor até ao máximo de 9 (nove) valores e rege -se 
pelo disposto no guião de avaliação.

Artigo 5.º

Fases de avaliação de mérito científico

1 — As candidaturas admitidas a concurso estão sujeitas a um pro-
cedimento de avaliação de mérito científico.

2 — O procedimento de avaliação, com carácter eliminatório, pode ser 
feito numa fase única ou em duas fases sucessivas, como determinado 
no aviso de abertura do concurso.

3 — Independentemente do número de vagas constantes no aviso de 
abertura do respetivo concurso, os candidatos a quem seja atribuída uma 
nota inferior a 7 (sete) valores não podem:

a) Passar à segunda fase da avaliação, no caso de a avaliação ser feita 
em duas fases sucessivas,

b) Ser providos, nos demais casos, ou
c) Integrar lista de reserva de recrutamento.

4 — As candidaturas são ou não propostas para financiamento em 
função das notas de avaliação de mérito científico e do número de vagas 
postas a concurso.

5 — O resultado da avaliação deve ser comunicado aos candidatos 
e às instituições de acolhimento no prazo estimado de 6 meses, após a 
data limite de apresentação de candidaturas.

Artigo 6.º

Fase única de avaliação de mérito científico

Quando o procedimento de avaliação for realizado numa fase única, 
o painel de avaliação verifica a adequação e o mérito das candidaturas 
e procede à sua classificação, por mérito absoluto, e à respetiva orde-
nação, por mérito relativo, de acordo com os termos definidos no guião 
de avaliação.

Artigo 7.º

Fases sucessivas de avaliação de mérito científico

1 — Quando o procedimento de avaliação de mérito científico for 
realizado em duas fases sucessivas:

a) Na primeira fase o painel de pré -seleção verifica a adequação e 
o mérito das candidaturas submetidas face ao nível para o qual o can-
didato concorre, selecionando -se, para passar à segunda fase, até ao 
limite máximo do quádruplo do número de vagas constantes no aviso 
de abertura do respetivo procedimento de concurso, de acordo com os 
termos definidos no guião de avaliação;

b) Na segunda fase o painel de avaliação procede à classificação das 
candidaturas por mérito absoluto e à respetiva ordenação por mérito 
relativo, de acordo com os termos definidos no guião de avaliação.

2 — A lista com os candidatos excluídos na primeira fase de avaliação 
e admitidos à segunda fase de avaliação é homologada pelo conselho 
diretivo da FCT, I.P. e divulgada no portal da FCT, I. P..

Artigo 8.º

Painéis de avaliação e de pré -seleção

1 — Os painéis de avaliação são designados por despacho do conselho 
diretivo da FCT, I. P., sujeito a homologação do membro do Governo 
responsável pela área da ciência, sendo a sua composição divulgada na 
página eletrónica da FCT, I. P. antes da fase de audiência prévia dos 
interessados.

2 — Os painéis de avaliação são constituídos exclusivamente por 
peritos internacionais de reconhecido mérito, sendo assegurada a re-
presentatividade das áreas científicas correspondentes aos conselhos 
científicos da FCT, I. P..

3 — Os painéis de pré -seleção são designados por despacho do con-
selho diretivo da FCT, I.P., e podem incluir peritos nacionais de reco-
nhecido mérito nas respetivas áreas científicas.

4 — Os painéis de avaliação e de pré -seleção podem recorrer a ava-
liadores externos, cuja identidade não é divulgada, os quais elaboram 
pareceres sobre as candidaturas que lhes forem atribuídas destinados a 
informar o trabalho e as decisões dos painéis.

5 — Na constituição e funcionamento dos painéis de avaliação e 
de pré -seleção serão especialmente observadas as regras do Código 
de Procedimento Administrativo relativas a impedimentos, escusa e 
suspeição.
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Artigo 9.º

Publicidade das classificações

1 — As classificações obtidas em cada fase são disponibilizadas na 
página eletrónica da FCT, I. P. e na área pessoal dos candidatos, através 
de lista ordenada por ordem de classificação.

2 — A lista de ordenação final dos candidatos é homologada pelo 
conselho diretivo, divulgada na página eletrónica da FCT, I. P. e notifi-
cada a todos os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no 
decurso do procedimento.

Artigo 10.º
Lista de reserva de recrutamento

1 — Sempre que, em resultado da conclusão de um procedimento de 
concurso, a lista homologada de ordenação final contenha um número de 
candidatos superior ao número de vagas postas a concurso, é constituída 
uma lista de reserva de recrutamento.

2 — A reserva de recrutamento pode ser utilizada sempre que, no prazo 
máximo de 12 meses contados da homologação da lista de ordenação 
final, haja possibilidade de celebrar novos contratos.

CAPÍTULO III

Tramitação procedimental

Artigo 11.º
Abertura do procedimento de concurso

1 — A abertura do procedimento de concurso é da responsabilidade 
da FCT, I. P. mediante despacho do conselho diretivo, nos termos do 
art.º 6.º do Decreto -Lei n.º 28/2013, de 19 de fevereiro.

2 — O procedimento de concurso é publicitado no portal da FCT, I. P., 
sem prejuízo da sua divulgação por outros meios julgados apropriados.

3 — O prazo de apresentação de candidaturas é definido no aviso de 
abertura, não podendo ser inferior a 30 dias úteis.

4 — A FCT, I. P. reserva -se o direito de não proceder ao preenchimento 
da totalidade das vagas constantes no aviso de abertura do procedimento 
de concurso, desde que tal seja devidamente fundamentado.

Artigo 12.º
Candidaturas

1 — As candidaturas são redigidas em língua inglesa, sendo subme-
tidas no portal da FCT, I. P. disponibilizado para o efeito.

2 — O currículo é redigido em inglês e preenchido em formato ele-
trónico no portal designado para o efeito pela FCT, I. P..

3 — São admitidas candidaturas em todas as áreas científicas.
4 — Em cada período de candidatura, um candidato pode apresentar 

uma única candidatura.
5 — A apresentação de candidaturas, pelo mesmo candidato, a mais 

do que um nível, implica a sua exclusão do concurso.

Artigo 13.º
Documentos de suporte de candidatura

1 — Para além de documentação específica exigida no aviso de aber-
tura do procedimento de concurso e no portal da FCT, I. P., os processos 
de candidatura integram obrigatoriamente a seguinte documentação:

a) Documentos comprovativos de que o candidato reúne as condições 
exigidas no artigo 2.º do presente Regulamento para a submissão da 
candidatura (por submissão eletrónica e ainda em suporte de papel, caso 
a candidatura seja aprovada);

b) Projeto de investigação científica (só por submissão eletrónica);
c) Plano de desenvolvimento de percurso profissional do candidato 

(só por submissão eletrónica);
d) Curriculum vitae do candidato (só por submissão eletrónica);
e) Declaração de compromisso da instituição de acolhimento, 

associando -se expressamente aos termos da candidatura, garantindo 
as condições necessárias e suficientes para a boa execução do projeto 
de investigação científica e do plano de desenvolvimento de percurso 
profissional proposto (a submeter na plataforma eletrónica aquando da 
associação da instituição de acolhimento).

2 — A não submissão dos documentos referidos no número anterior 
dentro do prazo fixado para o efeito determina a não admissão da can-
didatura a concurso.

Artigo 14.º
Admissão das candidaturas

1 — A verificação dos requisitos formais da admissão das candidaturas 
é realizada pelos serviços da FCT, I. P..

2 — A lista das candidaturas admitidas e não admitidas a concurso é 
homologada pelo conselho diretivo da FCT, I.P. e divulgada no portal 
da FCT, I. P..

3 — As candidaturas não admitidas são objeto de exclusão devi-
damente fundamentada e notificada aos interessados, para os efeitos 
previstos no artigo seguinte.

Artigo 15.º

Audiência prévia e reclamação

1 — Os interessados em relação aos quais seja proposto ato final no 
procedimento são notificados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo para se pronunciarem, querendo, no prazo de dez dias 
úteis em sede de audiência prévia dos interessados.

2 — A notificação é efetuada por e -mail com recibo de entrega de 
notificação.

3 — Os comentários a apresentar pelos candidatos e a respetiva deli-
beração são efetuados num suporte tipo, de utilização obrigatória.

4 — Da exclusão dos candidatos do procedimento pode ser interposta 
reclamação para o conselho diretivo da FCT, I. P..

5 — Quando a decisão for favorável ao reclamante este tem o direito 
a completar o procedimento.

Artigo 16.º

Cessação do procedimento de concurso

1 — O procedimento de concurso cessa com a celebração do contrato 
programa entre a FCT, I.P. e a instituição de acolhimento ou quando tal 
celebração não venha a ocorrer no prazo máximo de dois meses após a 
divulgação dos resultados, sem prejuízo do estabelecido no artigo 10.º 
quanto à lista de reserva de recrutamento.

2 — O procedimento de concurso pode ainda cessar por ato devida-
mente fundamentado do conselho diretivo da FCT, I. P., homologado 
pela tutela, desde que ainda não se tenha procedido à notificação da lista 
de ordenação final dos candidatos.

CAPÍTULO IV

Condições gerais de contratação e financiamento

Artigo 17.º

Contratos -programa

O financiamento é concedido mediante a celebração de um contrato-
-programa entre a FCT, I.P. e a instituição de acolhimento.

Artigo 18.º

Custos elegíveis

1 — São elegíveis para financiamento pela FCT, I.P.,no âmbito do 
contrato programa referido no artigo anterior, os custos remuneratórios 
relativos ao(s) contrato(s) de trabalho celebrado(s) entre a instituição de 
acolhimento e o(s) investigador(es) nos termos das normas aplicáveis, 
em especial nos termos do n.º 4 do art.º 11 do Decreto -Lei n.º 28/2013, 
de 19 de fevereiro.

2 — Podem, ainda, ser elegíveis os custos relativos a um financia-
mento para desenvolvimento do respetivo projeto de investigação cien-
tífica, o qual poderá ser atribuído pelo conselho diretivo da FCT, I.P., 
nos termos de regulamento próprio e atendendo às disponibilidades 
orçamentais existentes.

Artigo 19.º

Condições de financiamento

1 — O processamento dos custos elegíveis inicia -se após a receção 
dos contratos de trabalho celebrados com os investigadores e desde 
que acautelados todos os aspetos éticos relevantes, quando aplicável, 
conforme disposto no Guião de Ética.

2 — As transferências relativas ao financiamento dos custos re-
muneratórios dos investigadores são feitas nos termos constantes dos 
contratos -programa.
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3 — A transferência relativa ao financiamento para desenvolvimento 
do projeto de investigação científica é feita nos termos de regulamento 
próprio.

4 — Sempre que a instituição de acolhimento seja uma empresa, as 
rubricas associadas aos custos remuneratórios por parte da entidade 
de acolhimento são diminuídas em cinquenta por cento, nos termos 
das condições definidas nas regras comunitárias e demais legislação 
aplicável.

5 — Em caso de resolução dos contratos de trabalho, cessa imediata-
mente o apoio financeiro previsto no contrato -programa, assumindo as 
partes as obrigações legais perante a FCT, I. P. que decorram daquele ato.

6 — A gestão do financiamento é da responsabilidade da instituição 
de acolhimento, sendo aplicável o disposto no Regulamento referido 
no número 3.

Artigo 20.º

Obrigações das instituições de acolhimento

1 — Constituem obrigações das instituições de acolhimento, para 
além das previstas no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 28/2013, de 19 de 
fevereiro:

a) Definir contratualmente com o candidato as condições referentes 
aos direitos de propriedade intelectual e industrial, em respeito pelo 
disposto no artigo 59.º do Estatuto da Carreira de Investigação Cien-
tífica, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, na sua 
atual redação;

b) Assinar um contrato -programa com a FCT, I.P. em que se com-
promete a disponibilizar as condições de acolhimento adequadas à 
execução do projeto de investigação científica e ao plano de trabalhos 
apresentado, bem como a garantir, se aplicável, que o financiamento 
inicial é integralmente afeto ao projeto de investigação;

c) No caso de a entidade de acolhimento ter a natureza de empresa, 
o contrato -programa deve ainda conter o compromisso desta entidade 
em assegurar o pagamento de cinquenta por cento dos custos remune-
ratórios;

d) Emitir parecer que acompanhe os relatórios intercalar e final de 
atividades elaborados pelo Investigador, com a descrição detalhada da 
investigação realizada e os resultados que desta decorreram, a enviar 
à FCT, I.P. até ao termo do primeiro triénio do contrato e no fim do 
contrato;

e) Respeitar a Carta Europeia do Investigador.

2 — O contrato programa, referido na alínea b) do número anterior, 
é assinado e rubricado por quem, nos termos legais, tenha capacidade 
e esteja devidamente mandatado para o efeito.

Artigo 21.º

Publicidade

1 — Os investigadores e as respetivas instituições de acolhimento 
devem, quando aplicável, cumprir o disposto na regulamentação apli-
cável em matéria de publicidade, designadamente em:

a) Anúncios publicados ou editados por qualquer meio de comuni-
cação;

b) Seminários, ações de formação ou outros eventos.

2 — Em todas as atividades de divulgação constantes do número an-
terior deve, ainda, constar o logótipo do “Investigador FCT”, disponível 
na página da FCT, I. P..

Artigo 22.º

Violação dos deveres contratuais

Em caso de violação dos deveres contratuais por parte do investigador 
ou da instituição de acolhimento, pode a FCT, I. P., fazer cessar o finan-
ciamento do contrato respetivo, nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 23.º
Direito subsidiário

Em tudo o que estiver omisso no presente regulamento, aplicam -se as 
disposições constantes da legislação nacional e comunitária aplicável.

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5808/2014
Considerando que a Comissão de Recrutamento e Seleção para a 

Administração Pública (CReSAP) concluiu o procedimento concursal 
para o cargo de Presidente do Conselho Diretivo do Instituto de Ges-
tão Financeira da Segurança Social, I. P., em obediência às regras de 
recrutamento, seleção e provimento dos cargos de direção superior da 
Administração Pública, aplicável aos órgãos dos institutos públicos, 
por força do disposto no n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, que aprova a Lei -Quadro dos Institutos Públicos, republicada 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, e alterada pelo 
Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho;

Considerando que, nos termos previstos no n.º 6 do artigo 19.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que aprova o estatuto do pessoal dirigente 
dos serviços e organismos da administração central, regional e local do 
Estado, republicada em anexo à Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, o júri 
do mencionado procedimento concursal apresentou proposta indicando 
três candidatos, entre os quais o ora designado, determino o seguinte:

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 19.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, que aprova a Lei -Quadro dos Institutos Públicos, repu-
blicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, e alterada 
pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, designo Rui Filipe de 
Moura Gomes, em comissão de serviço, pelo período de cinco anos, 
para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., a que se refere o n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 84/2012, de 30 de março.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 19.º da referida Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, a nota curricular do 
designado é publicada em anexo ao presente despacho.

7 de abril de 2014. — O Ministro da Solidariedade, Emprego e 
Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Nota Curricular
Rui Filipe de Moura Gomes
Nasceu a 12 de setembro de 1955. É licenciado em Economia no 

Instituto Superior de Economia e Gestão (1979).
Funções exercidas:
Desde 2012 — Presidente do Conselho Diretivo do Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social, I. P.;
2011 -2012 — Assessor do Secretário de Estado da Solidariedade e 

da Segurança Social;
2008 -2011 — Consultor na DGTF para o Setor Empresarial do Estado, 

Parcerias e Concessões;
2005 -2007 — Vogal do Conselho de Administração da Estradas de 

Portugal, E. P. E.;
2002 -2004 — Vogal do Conselho de Administração do Instituto de 

Estradas de Portugal;
2001 -2002 — Presidente do Conselho de Administração da Fer-

nave, S. A.;
2000 -2001 — Diretor da Unidade de Negócios Encomendas dos CTT;
1997 -2000 — Vogal do Conselho de Gerência do Metropolitano de 

Lisboa, E. P.;
1992 -1997 — Vogal do Conselho de Administração da PARTEST 

(SGPS), S. A., e Consultor Principal do Gabinete para a Análise do 
financiamento do Estado e das Empresas Públicas (GAFEEP);

1981 -1991 — Quadro superior dos CTT e responsável por diversas 
áreas nos domínios do planeamento e serviços financeiros postais.

Outras atividades:
2010 -2011 — Delegado no Working Party on State Ownership and 

Privatization
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Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

21 de abril de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Miguel 
Seabra.
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